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DELIBERAÇÃO  Nº  29, DE  16 DE ABRIL DE 2010. 

 

 

 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E 

EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, 

tendo em vista a decisão tomada em sua 286ª Reunião Ordinária, realizada em 09 de 

abril de 2010,  

 

 

         

 

     R E S O L V E:  

  
I – aprovar a Atividade de Extensão “III Oficina 

sobre Meliponicultura – Criação de Abelhas 

Indígenas sem Ferrão (com ênfase em 

Tetragonisca angustula)”, do Departamento de 

Produção Animal, do Instituto de Zootecnia 

(processo nº 23083.011348/2008-11); 

 

II – aprovar a Atividade de Extensão “III 

Semana da Diversidade Sexual:  Movimentos 

Sociais e a Luta LGBT”, do Departamento de 

Economia Doméstica, do Instituto de Ciências 

Humanas e Sociais (processo nº 

23083.011797/2009-40); 

 

III - Aprovar a Atividade de Extensão “IX 

Semana Acadêmica do Curso de Licenciatura 

em Física”, do Departamento de Física, do 

Instituto de Ciências Exatas (processo nº 

23083.012226/2009-22); 

 

IV - Aprovar a Atividade de Extensão “III 

Semana Acadêmica da Matemática”, do 

Departamento de Tecnologias e Linguagens, do 

Instituto Multidisciplinar (processo nº 

23083.006459/2009-96); 

 

 

 



 

V – aprovar a Atividade de Extensão “XIV 

Semana Acadêmica de Economia Doméstica”, 

do Departamento de Economia Doméstica, do 

Instituto de Ciências Humanas e Sociais 

(processo nº 23083.005316/2009-67); 

 

VI - aprovar a Atividade de Extensão “X 

Semana de Educação -  Educação e 

Diversidade: por um futuro diferente”, do 

Departamento de Teoria e Planejamento de 

Ensino, do Instituto de Educação (processo nº 

23083.012125/2008-71) 
 

VII- aprovar a Atividade de Extensão “IX 

Semana Acadêmica de Engenharia Florestal – A 

Inserção da Engenharia Florestal no 

Desenvolvimento Sustentável” (processo nº 

23083.005761/2009-27); 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

ANA MARIA DANTAS SOARES 

Vice-Presidente  

No exercício da Presidência 

 


